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%_ \Q \3 b LEI N° 1,948, DE 27 DE ABRIL DE :

g' f.‘ 8- Disp&e sobre a modificagdo da denominagéo
§ et do Cemitério Municipal Sao José, no Distrito
g —3 de Santo Antonio do Rio Preto para
E é Cemiterio Municipal Laureana Rodrigues da

< Silva e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Mirai, Estado de Minas'Gerais, faz saber

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a presente lei

Art. 1°. O Cemitério Municipal S&o José do Distrito de Santo Anténio do Rio Preto
passa a ser denominado CEMITERIO MUNICIPAL LAUREANA RODRIGUES DA

SILVA.

Art. 2°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Mirai, 27 de abril de 2026.
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